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O objetivo deste texto é mostrar o potencial da Extensão Universitária para o desenvolvimento do país. Tendo em vista a atual situação e os rumos da educação e do ensino superior brasileiro, é imprescindível a discussão sobre o papel social que a universidade deve assumir. A universidade deve ser referendada socialmente. É dentro desse contexto que a Extensão deve se configurar enquanto uma ação que articule políticas públicas e projeto pedagógico das universidades, contribuindo assim para o desenvolvimento da população brasileira. 

UMA UNIVERSIDADE EXTENSIONISTA
 A universidade não está isolada na sociedade, é uma instituição que absorve e reproduz as contradições desta. É preciso ter clareza quanto ao papel que a universidade deve ter na construção de um novo país. É preciso criar instrumentos em sua produção acadêmica que possibilitem pensar o Brasil e a resolução de suas disparidades. 

A educação superior brasileira, entendida como um direito da sociedade e como um dever do Estado, deve ter compromisso público em sua produção acadêmica. A universidade é pública e não apenas gratuita. O desafio consiste em criar instrumentos e políticas públicas no âmbito universitário para efetivar a função social da universidade.

A extensão como prática acadêmica visa interligar a universidade em suas atividades de ensino e pesquisa com as demandas da sociedade, buscando efetivar o compromisso social da academia e trazer elementos para a formulação de um projeto de nação que a universidade deve ajudar a escrever.

A Universidade deve ser encarada não apenas como instituição formadora de profissionais e cidadãos de ensino superior, mas como um importante lócus de oferta de serviços públicos e de promoção do desenvolvimento social.

A partir destas premissas nasce a idéia de casar Projeto Nacional de Desenvolvimento e Extensão Universitária, aqui entendida como “o processo educativo, cultural e científico que articula o Ensino e a Pesquisa de forma indissociável e viabiliza a relação transformadora entre Universidade e Sociedade”
. Além de instrumentalizadora do processo dialético de teoria/prática, a Extensão é um trabalho interdisciplinar que favorece a visão integrada do social.

UM MILHÃO DE ESTUDANTES EM ATIVIDADES DE EXTENSÃO
Localização das Instituições de Ensino Superior 
no Brasil
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Existem atualmente mais de duas mil e duzentas Instituições de Ensino Superior, entre Públicas e Privadas, espalhadas pelo território brasileiro. Essas universidades abrigam um contingente de cerca de cinco milhões de estudantes, sendo destes, 1,2 milhões provenientes de universidades públicas e 3,8 milhões de universidades privadas.

Se fosse possível criar um instrumento que estimulasse a participação e o engajamento destes estudantes com a superação dos problemas sociais do país, seria possível, por meio da Extensão universitária, potencializar o impacto das políticas públicas e encurtar, em muitos anos, o processo de superação das mazelas sociais que acometem o Brasil. 

Tal cenário poderia se tornar realidade caso a Extensão Universitária estivesse prevista curricularmente no âmbito dos cursos de graduação. Se todos os 24.700 cursos de graduação previssem, em suas grades curriculares, projetos de Extensão socialmente comprometidos, e se todos os alunos dedicassem pelo menos um ano de seus estudos em atividades de extensão, seria possível envolver mais de um milhão de estudantes em atividades socialmente engajadas e elevar o padrão de vida da sociedade brasileira. Para se ter uma idéia da grandeza deste número e o que ele representa, um milhão de estudantes é praticamente o dobro do número de servidores públicos federais do Poder Executivo na ativa, incluído os militares. Tal medida, além de fomentar a extensão nas universidades, responderia às demandas da sociedade para com a universidade. Esse processo gera dois impactos principais: i) modifica a comunidade, pois coloca médicos, engenheiros, nutricionistas, pedagogos, psicólogos, etc. a serviço das comunidades; ii)modifica a universidade, porque o estudante volta sensibilizado para mudar seu foco de pesquisa.
 Esta proposta possui respaldo na Lei 10.172/01 que aprovou o Plano Nacional de Educação em 9 de janeiro de 2001. Em seu item 23, está previsto que “no mínimo, 10% do total de créditos exigidos para a graduação no ensino superior no País seja reservado para a atuação dos alunos em ações extensionistas”. Além disso, a extensão universitária está prevista constitucionalmente. Em seu artigo 207, a Constituição Federal estabelece que as universidades obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. No entanto, a Lei de Diretrizes e Bases, em seu artigo 53, afirma que compete às universidades, no exercício de sua autonomia, fixar os currículos de seus cursos e programas. Isso significa que a implantação de uma medida de tal envergadura necessitaria de um amplo processo de diálogo e convencimento, e o governo federal deveria criar estruturas de incentivo, que fossem determinantes para as universidades públicas e indicativas para as privadas, que estimulassem as universidades a modificarem seus projetos pedagógicos de cursos de forma a assumirem um maior compromisso social.

Tal medida traria, para o estudante, o conhecimento de outra realidade (concretizado por um projeto de extensão) trazendo para o seu processo de aprendizagem (ensino) e para a delimitação do seu objeto de pesquisa (pesquisa) um outro questionamento sobre o conhecimento aprendido, além de agregar realidade e prática à teoria (uma realidade que enfatizará outros sujeitos históricos: os excluídos). Neste momento o estudante poderá se questionar a quem serve o ensino e pesquisa que produz. É neste sentido que a proposta incide sobre o ensino, a pesquisa e a extensão. A partir da vivência junto à comunidade o estudante redirecionará o foco de sua formação. - “Deverei, como arquiteto, pensar a arquitetura de condomínios de luxo ou de bairros populares?” - “Pesquisarei, como nutricionista, tecnologias de combate à obesidade da elite ou uma política de segurança alimentar?” 

A intervenção destes universitários na realidade não intenta levar a universidade a substituir funções de responsabilidade do Estado, mas fazer com que o conhecimento produzido na universidade, seja ele tecnológico, artístico ou filosófico, seja comprometido com a população. Assim, a concepção pública da universidade estará sendo estendida além da mera concepção de gratuita, na medida em que possibilita que os resultados produzidos pela atividade acadêmica possam ser usufruídos e vivenciados por todos os setores da população brasileira. 

A Extensão neste contexto nada mais é do que uma política pública de efetivação da função social da universidade. Já é tempo para que se consolidem, no Estado Brasileiro, ações que defendam o compromisso da universidade com o desenvolvimento do País e a busca de soluções democráticas para os problemas nacionais.

RESUMO DE ARGUMENTOS

	Por quê é bom para o Estado?
	1)Porque acelera as políticas de superação da pobreza e da miséria, integrando-as com políticas educacionais e de desenvolvimento comunitário.
	2)Porque otimiza o custo das políticas ao ampliar o leque de recursos humanos disponíveis, aproveitando-se das estruturas universitárias já existentes(pró-reitorias, etc)

	Por quê é bom para a universidade?
	1) Porque disponibiliza uma política para concretizar a função social da mesma, integrando ensino, pesquisa e extensão.
	2) Porque oferece uma solução social ao elitismo universitário, descartando a idéia da privatização universitária

	Por quê é bom para a sociedade?
	2)Porque qualifica e acelera as políticas de desenvolvimento local, apresentando uma solução integrada para os problemas sociais a partir do olhar multi-disciplinar de profissionais de diferentes áreas.


	2)Porque integra as diversas propostas de “serviço civil social” com as políticas educacionais, priorizando a troca de saberes entre universidade e comunidades.
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